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EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO
REFERENTE À CONCORRÊNCIA 006/2011
CONCORRÊNCIA 006/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN
CONTRATADA: M&S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Primeira,
Subitem 1.2 – Valor Contratual - e a Cláusula Quinta – Da Vigência – do
Contrato Administrativo, inicialmente firmado em 14 de maio de 2012 e adi-
tado em 22 de fevereiro de 2013.
VALOR: Ao valor anteriormente contratado no valor de R$ 216.976,09
(duzentos e dezesseis mil novecentos e setenta e seis reais e nove centavos),
para o lote 02, fica aditado o valor de R$ 76.780,84 (setenta e seis mil sete-
centos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), no percentual de 35,39%,
correspondente à readequação do referido lote. A contratação inicial fica ele-
vada à R$ 707.897,13 (setecentos e sete mil oitocentos e noventa e sete reais e
treze centavos), de acordo com a planilha de readequação apresentada e com
base no disposto no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07.007.12.361.002-1087  -  Secretaria Municipal de Educação
08.008.27.812.004-1117 – Secretaria Municipal de Desportos
12.012.08.244.001-1190 – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e
Desenv. Social
13.013.15.451.001-1249 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
ELEMENTOS DE DESPESA: 4490-51.00 – Obras e Instalações
FONTE: Recursos Próprios – PMM
VIGÊNCIA: Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 29 de
abril de 2013, o prazo para a entrega dos serviços contratados, com base na
Lei 8.666/93, art. 57, inc. I e na Cláusula Quinta – Da Vigência – do contrato
administrativo.
Macau (RN), 22 de abril de 2013.
ASSINANTES: 
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
José Wilton Pinheiro Galvão
PELA CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TP 007/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: MAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Primeira,
Subitem 1.1 – Valor Contratual - e alterar as Cláusulas Quarta e Sexta – do
Prazo de Execução e Do Prazo de Vigência – do Contrato Administrativo ini-
cialmente firmado em 05 de dezembro.
VALOR DO CONTRATO: O Valor contratual de R$ 348.868,98 (trezentos e
quarenta e oito mil oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e oito cen-
tavos), fica aditado em 25,85%, no valor de R$ 90.171,65 (noventa mil cento e
setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), passando a vigorar no referi-
do lote o valor total de R$ 439.040,63 (quatrocentos e trinta e nove mil
quarenta reais e sessenta e três centavos), com base no disposto no § 1º, do
art. 65, da Lei nº 8.666, de 21/06/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.007.12.361.002-1087 – Secretaria Municipal Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 
4490-51.00 – Obras e instalações
FONTE: Recursos Próprios - PMM VIGÊNCIA: Prorrogar por 30 (trinta) dias,
contados a partir de 02 de maio de 2013, o prazo para a entrega dos serviços
contratados, com base na Lei 8.666/93, art. 57, inc. I e nas Cláusulas Quarta
e Sexta – do Prazo de Execução e Do Prazo Vigência – do contrato adminis-
trativo.
Macau/RN, 26 de abril de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Johnny Mac Donald Lucas
PELA CONTRATADA




